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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

33300361481 61.104.228/0001-16 Estrada VALENÇA - PARAPEUNA 0 OSORIO Valença RJ

00007268683 61.104.228/0001-16 Estrada VALENÇA - PARAPEUNA 0 OSORIO Valença RJ
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Nº de Páginas
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Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 22/10/2025 e arquivado em 22/10/2025

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1403450-7
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
 - 

NIRE: 33.2.1403450-7

UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A. 

Boleto(s): 

Hash: 215889EE-246C-48D7-863F-4FC8D96AABA4

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2025/00907949-7

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A.

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

020 1 Alteração / Alteração de Nome Empresarial

Alteração / Transformação1046

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto

318 1 Alteração / Desenquadramento de Empresa de Pequeno Porte
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Código 
do Ato

2025/00907949-7

REQUERIMENTO

20/10/2025

03/10/2025

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1403450-7
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

15/09/2025 15:52:39

JUCERJA
Último arquivamento:

UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA LTDA

NIRE: 33.2.1403450-7

Boleto(s): 105200543

Hash: 215889EE-246C-48D7-863F-4FC8D96AABA4

00007007271 - 02/06/2025

2 0 2 5 / 0 0 9 0 7 9 4 9 - 7 

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

020 1 Alteração / Alteração de Nome Empresarial

046 1 Alteração / Transformação

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto

318 1 Alteração / Desenquadramento de Empresa de Pequeno Porte

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 11982826789

E-mail: pfsagm@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 15/09/2025

Data da 1ª entrada: 26/09/2025

Rio de Janeiro

Local

26/09/2025

Data

Últimos Retornos
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

 

UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA LTDA 

 

PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX, brasileiro, casado, sob o regime da comunhão parcial de bens, 

economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.331.806-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

nº 049.681.848-16, residente e domiciliado na Rua Emílio Pedutti, nº 396, Bairro Morumbi, 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05613-010. 

Sócio único da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, que gira sob a denominação social de 

UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA LTDA, estabelecida na Estrada Valença 

Parapeúna, Nº 0, Bairro Osorio, Município de Valença, Estado do Rio De Janeiro, CEP 27607-570, 

inscrita no CNPJ sob o nº 61.104.228/0001-16 e na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, 

sob o NIRE n° 33214034507, em 02.06.2025, resolve promover alterações em seu Contrato Social, 

mediante as cláusulas em condições seguintes:  

 

Artigo 1 –  O sócio PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX, acima qualificado, possuidor de 5.000 (cinco 

mil) quotas do capital social, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente integralizadas, 

na condição de cedente, cede e transfere 4.900 (nove mil e novecentas) de suas quotas, a título 

oneroso, a ENINSA CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS LTDA , estabelecida no 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 820, Bairro Itaim Bibi, 

CEP 04534-003, inscrita no CNPJ sob o n° 10.676.193/0001-59 e na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo sob o NIRE n° 35223093261, em 18.02.2009, na condição de cessionária, pelo preço 

certo e ajustado de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais). 

 

Parágrafo único. O sócio PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX, declara ter recebido todos os seus 

direitos e haveres da sociedade, pela venda das quotas acima mencionadas, nada tendo a 

reclamar em momento algum.  

 

Artigo 2 – Após as alterações constantes nas cláusulas acima, a distribuição do capital social entre 

os sócios passa a ser a seguinte: 

 

 

 
Artigo 3 – Pela presente cláusula, os sócios deliberam, por unanimidade, transformar a sociedade 

empresária limitada em “Sociedade Anônima de Capital Fechado”, a qual passará a reger-se pelas 

normas da Lei nº 6.404/76, pelas disposições do presente Estatuto Social e demais legislações 

aplicáveis. Em virtude dessa deliberação, a sociedade, que tem girado sob a denominação de: UFV 
SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA LTDA altera-se, passando a adotar por denominação: 

UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A., a qual se regerá pela lei 6.404/76 e 

posteriores alterações, bem como pelos demais dispositivos aplicávies ao tipo, contudo, mantém-

se o objeto social.  
 

Artigo 4 – Em decorrência da transformação da sociedade empresária limitada em sociedade 

anônima de capital fechado, conforme deliberado na cláusula anterior, as 5.000 (cinco mil quotas) 

do capital social da sociedade limitada são, nesta data, convertidas em 5.000 (cinco mil) ações 

ordinárias nominativas, sem valor nominal, observando-se os critérios de proporcionalidade entre 

o número de quotas anteriormente detidas por cada sócio e o novo número de ações a ser 

atribuído a cada acionista. 

 

 

 

SÓCIO  QUOTAS % R$ 

ENINSA  C.  E DESENVOLVIMENTO  P. LTDA 4.900 99% 4.900,00 

PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX 100 1% 100,00 

Total............................................... 5.000 100% 5.000,00 
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Artigo 5 – A Companhia será administrada por um único membro, com o título de Diretor -

Presidente, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a sua reeleição por sucessivos 

períodos, ocupando o cargo, o Sr. PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX, brasileiro, casado, sob o 

regime da comunhão parcial de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 

9.331.806-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 049.681.848-16, residente e domiciliado na Rua 

Emílio Pedutti, nº 396, Bairro Morumbi, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05613-

010. O Diretor-Presidente exercerá suas funções sem percepção de pró-labore, salvo deliberação 

em contrário expressa no futuro. Esta forma de administração está de acordo com o artigo 143 da 

Lei nº 6.404/76, que permite a gestão da companhia por um único diretor, no caso de sociedade 

anônima fechada. 

 

Artigo 6 – Por fim, foi aprovado o estatuto social da sociedade, o qual passará a vigorar com a 

redação constante no ANEXO I.  

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual 

teor, juntamente com duas testemunhas.  

 

Valença, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX                                  ENINSA CONSULTORIA E DESENV. DE PROJETOS  

           CPF/MF 049.681.848-16                                               PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX                                  
  

 

 

 

MARIA ANGÉLICA DE CASTRO JOLO ALBRECHT 
Advogada – OAB/SP nº 277.944 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

MARIA ISABEL DE CASTRO JOLO               GABRIEL DE CASTRO GIOLO 

     RG 45.560.941-X SSP/SP                           RG 30.890.990-2 SSP/SP 

 

PAULO FERNANDO 

SIVIERI 

ARBEX:04968184816

Assinado de forma digital por 

PAULO FERNANDO SIVIERI 

ARBEX:04968184816 

Dados: 2025.09.11 12:27:31 -03'00'

PAULO FERNANDO 

SIVIERI 

ARBEX:04968184816

Assinado de forma digital por 

PAULO FERNANDO SIVIERI 

ARBEX:04968184816 

Dados: 2025.09.11 12:28:05 

-03'00'

Assinado digitalmente 
por GABRIEL DE 
CASTRO 
GIOLO:21784856851
Data: 2025.10.20 
11:01:17-03'00'

GABRIEL DE 
CASTRO 

GIOLO:21784
856851

MARIA ANGELICA DE 

CASTRO JOLO 

ALBRECHT:30485477890

Assinado de forma digital por 

MARIA ANGELICA DE CASTRO JOLO 

ALBRECHT:30485477890 

Dados: 2025.10.20 11:23:20 -03'00'
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Anexo I 
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ESTATUTO SOCIAL DA 

           UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/MF 61.104.228/0001-16 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, OBJETO E SEDE 

 

Artigo 1 - Sob a denominação de UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A., fica 

constituída a Sociedade Anônima, que se regerá por este Estatuto e pela legislação vigente que 

lhe for aplicável. 

 

Artigo 2 -  A UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A. (“Companhia”) é uma 

sociedade anônima de capital fechado, de propósito específico, regida pelo presente Estatuto 

Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”). 

 

Artigo 3 - - A Companhia tem sede na Estrada Valença – Parapeúna, Nº 0, Bairro Osorio, 

Município de Valença, Estado do Rio De Janeiro, CEP 27607-570. 

Parágrafo Único. A Companhia poderá, por deliberação unânime da Diretoria, e a todo tempo, 

instalar e fechar filiais, sucursais, agências, escritórios, depósitos e quaisquer outros 

estabelecimentos, em qualquer localidade do território nacional ou do exterior.  

 

Artigo 4 - O prazo de duração da Companhia será por tempo indeterminado. 

 

Artigo 5 - A Companhia terá por objeto social específico Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos e Manutenção e 

reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente. 

 

CAPÍTULO II  

DO CAPITAL SOCIAL 

 

Artigo 6 - O capital social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente nacional, dividido em ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  

 

Parágrafo Primeiro. Em razão de as ações serem sem valor nominal, não há correspondência 

obrigatória entre o número de ações e a proporção do capital social que representam. 

 

Parágrafo Segundo. A distribuição do capital entre os acionistas poderá observar critérios 

diversos, conforme deliberação dos fundadores ou disposição futura da Assembleia Geral, 

desde que respeitados os direitos essenciais previstos na Lei das S.A. A companhia poderá, a 

qualquer tempo, aumentar seu capital social.  
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Artigo 7 - A subscrição e a integralização das ações obedecerão aos seguintes critérios: 

 

(i) a importância mínima de realização inicial das ações que forem subscritas será aquela 

estabelecida em lei; 

 

(ii) o prazo para integralização das ações subscritas será fixado em Assembleia Geral, por

ocasião de cada aumento de capital; e 

 

(iii) a integralização de ações com bens, que não sejam créditos em moeda corrente, dependerá 

de aprovação da Assembleia Geral. 

 

Artigo 8 - A propriedade de ações será comprovada pela inscrição das ações em nome do 

Acionista no Livro de Registro das Ações Nominativas da Companhia. Qualquer transferência 

de ações será feita por meio da assinatura do Acionista no respectivo termo constante do Livro 

de Registro de Transferência de Ações Nominativas da Companhia. Os livros aqui referidos 

poderão ser escriturados na forma eletrônica. 

 

Artigo 9 - É vedado à Companhia a emissão de partes beneficiárias. 

 

Artigo 10 - Em qualquer hipótese, na proporção do número de ações que possuírem, os

acionistas terão direito de preferência para a subscrição de aumento de capital, observado o 

disposto no Art. 171 da Lei das S.A. 

 

CAPÍTULO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Artigo 11 – As Assembleias Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros 

meses seguintes ao encerramento de cada exercício social, a fim de que sejam discutidos os 

assuntos previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, 

mediante convocação na forma deste Estatuto Social e da Lei das S.A. 

 

Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 

constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das 

S.A. 

 

Parágrafo Segundo. As atas de Assembleia deverão ser: (i) lavradas no Livro de Registro de 

Atas das Assembleias Gerais, na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a indicação 

resumida do sentido do voto dos Acionistas presentes, dos votos em branco e das 

abstenções; e (ii) publicadas com omissão das assinaturas, conforme o caso. 

 

Artigo 12 – As Assembleias Gerais de Acionistas da Companhia serão convocadas pelo Diretor-

Presidente, por seus substitutos ou suplentes, por decisão deste ou a pedido de quaisquer dos 

acionistas, devendo, para tanto, ser observadas todas as formalidades previstas na legislação 

aplicável e neste Estatuto Social. 
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Parágrafo Primeiro. Sem prejuízo das formalidades previstas na legislação aplicável, os 

Acionistas deverão ser convocados para as Assembleias Gerais da Companhia mediante 

comunicação prévia e escrita, com, no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência da data 

marcada para sua realização, contendo a data, hora e local, pauta dos assuntos a serem 

tratados, acompanhada de todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas 

na respectiva Assembleia Geral. 

 

Parágrafo Segundo. O edital de convocação, contendo o local, a data, o horário e a ordem do 

dia da assembleia deve ser publicado por três vezes, no(s) jornal(is) habitualmente utilizado(s) 

pela Companhia e de forma eletrônica, por e-mail, mediante comprovação de entrega, com, 

pelo menos, 20 (vinte) dias de antecedência da data prevista a realização das reuniões.  

 

Parágrafo Terceiro. Independentemente das formalidades referentes à convocação para as 

Assembleias Gerais de Acionistas previstas neste Artigo 11, a Assembleia na qual 

comparecerem todos os Acionistas da Companhia será considerada como devidamente 

convocada, conforme previsto na Lei das S.A. 

 

Parágrafo Quarto. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente, sendo 

secretariadas por pessoa indicada pelo Presidente da Assembleia Geral.  

 

Artigo 13 – As Assembleias Gerais da Companhia somente poderão ser instaladas, em primeira 

convocação, com a presença dos acionistas titulares dos votos exigidos para a sua deliberação 

válida, nos termos da Lei das S.A., e, em segunda convocação, instalar-se-ão com qualquer 

número. 

 

Artigo 14 – Cada ação ordinária corresponderá a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias 

Gerais da Companhia. Todas as resoluções ou deliberações das Assembleias Gerais, Ordinárias 

e/ou Extraordinárias, dependerão do voto afirmativo de acionistas que representem, no 

mínimo, a maioria do capital social votante da Companhia, exceto se quórum mais elevado for 

exigido por este Estatuto Social. 

 

Artigo 15 – Compete à Assembleia Geral de Acionistas, além das demais atribuições previstas 

em lei e neste Estatuto Social, em conformidade com as regras específicas de quórum de 

deliberação previstas em lei, deliberar, mediante o quórum qualificado de 75% (setenta e cinco 

por cento) do capital social votante da Companhia, sobre: 

 

(i) a alteração do Estatuto Social da Companhia; 

 

(ii) a participação da Companhia no capital de qualquer sociedade, no Brasil ou no exterior, 

seja na qualidade de acionista ou de quotista, bem como a celebração ou alteração de 

acordos de acionistas ou quotistas pela Companhia, ou qualquer aquisição, venda, 

transferência, oneração ou qualquer forma de alteração da titularidade de ações, quotas 

ou qualquer outra participação societária em qualquer Afiliada da Companhia;  

 

(iii) a aprovação e modificação do Orçamento Anual e/ou Plano de Negócios da Companhia 

(observado que, na hipótese em que um Orçamento Anual e/ou Plano de Negócios não 

ser/serem aprovado(s), será(ao) utilizado(s) o último Orçamento Anual e/ou Plano de  
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Negócios aprovado, conforme o caso, com ajuste pela variação da inflação medida pelo

IPCA sobre todos os montantes e valores nele(s) contidos, até que um novo Orçamento 

Anual e/ou Plano de Negócios seja(m) aprovado(s));  

 

(iv) a aprovação do Plano de Remuneração da Companhia, determinado valor anual global 

e máximo da remuneração dos administradores da Companhia;  

 

(v) a aprovação, criação, outorga, alteração ou cancelamento de plano de opção de compra 

ou subscrição de ações aos seus administradores e empregados, ou a celebração dos 

respectivos contratos de outorga; 

 

(vi) a definição e instrução do voto da Companhia nas assembleias gerais ou reuniões de 

sócios de suas Controladas com relação a qualquer das matérias indicadas nesta 

Cláusula; 

 

(vii)  a aprovação de qualquer aumento ou redução do capital social da Companhia, 

desdobramento, grupamento, resgate ou aquisição de ações emitidas pela Companhia 

ou venda de quaisquer valores mobiliários pela Companhia;  

 

(viii) a aprovação da emissão de novas ações ou de quaisquer valores mobiliários pela 

Companhia, conversíveis ou não em ações, criação de uma nova classe de ações ou 

alteração de qualquer direito atribuído às ações existentes da Companhia;  

 

(ix) a aprovação de cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações da Companhia ou 

de outra sociedade pela Companhia, resgate de ações, transformação em outro tipo 

societário ou qualquer outra forma de reestruturação societária envolvendo a 

Companhia, constituição de parcerias, associações ou joint venture;  

 

(x) a definição e alteração da política de distribuição de resultados da Companhia, sejam 

estes distribuídos através de dividendos, juros sobre o capital próprio, ou qualquer outra 

forma de distribuição de lucros ou de remuneração, a qualquer título, aos Acionistas ou 

a seus administradores e alteração, criação ou extinção de reservas, orçamento de 

capital ou provisões da Companhia; 

 

(xi) a aprovação da distribuição de dividendos e/ou juros sobre capital próprio, ou qualquer 

outra forma de distribuição de lucros ou de remuneração que exceda o previsto na 

política de distribuição de resultados da Companhia e/ou no Estatuto Social da 

Companhia; 

 

(xii) prestação de fiança, aval ou quaisquer outras garantias reais pela Companhia em 

garantia de obrigação de terceiros, exceto para suas Controladas;  

 

(xiii) autorização para a celebração de acordos e/ou contratos com Partes Relacionadas; 

 

(xiv) a aprovação de oferta pública inicial de ações da Companhia; 
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(xv) a autorização aos administradores da Companhia requererem falência, recuperação 

judicial ou extrajudicial da Companhia; e 

 

(xvi) a aprovação da dissolução, liquidação total ou parcial e extinção da Companhia, 

incluindo a nomeação de seu liquidante. 

 

  CAPÍTULO IV 

DA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Artigo 16 - A Companhia será administrada por um único membro, com o título de Diretor-

Presidente, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida sucessivas reeleições. 

 

Parágrafo Primeiro. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura dos 

respectivos termos de posse, constantes no Livro de Registro de Atas das Reuniões de 

Diretoria. 

 

Parágrafo Segundo. Mesmo após o término do prazo do mandato, os Diretores continuarão 

no exercício de suas funções até a eleição e posse da nova Diretoria, exceto no caso de 

renúncia. 

 

Artigo 17 - Os Diretores serão eleitos e destituídos pelos acionistas da Companhia, em reunião 

própria convocada para esse fim, mediante a aprovação dos acionistas representantes da 

metade mais um do capital social da Companhia. 

 

Artigo 18 - A remuneração dos administradores da Companhia será fixada pela Assembleia 

Geral, que poderá estabelecer montante global ou individual, inclusive benefícios de qualquer 

natureza e verbas de representação, nos termos do artigo 152 da Lei nº 6.404/1976. 

 

Parágrafo único. Caso a Assembleia Geral delibere que os administradores exercerão suas 

funções gratuitamente, tal decisão deverá constar expressamente em ata. 

 

Artigo 19 - No caso de renúncia ou incapacidade permanente de qualquer Diretor durante o 

seu mandato, caberá ao Acionista a quem coube a indicação original do diretor que deixou tal 

cargo vago a indicação do substituto que completará o mandato do diretor substituído, 

indicação esta a ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, contados do início da vacância.  

 

Artigo 20 - Compete à Diretoria: 

 

(i) a prática de todos os atos necessários ao funcionamento da Companhia, exceto aqueles que, 

por lei ou por este Estatuto Social, sejam atribuídos a outros órgãos; e 

 

(ii) elaborar o relatório anual da administração, as demonstrações financeiras e a proposta de 

destinação de resultado do exercício, a serem submetidas à Assembleia Geral para a  
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recomendação e deliberação, respectivamente. 

 

Artigo 21 – Compete isoladamente ao Diretor Presidente: 

 

(i) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante a União 

Federal, Estados, Distrito Federal, Município, órgãos públicos e todas as demais pessoas 

jurídicas de direito público, sem prejuízo do disposto no Artigo 21 deste Estatuto; 

 

(ii) assinar correspondências de rotina que não impliquem em obrigações à Companhia; 

 

(iii) convocar e presidir as reuniões da Diretoria. 

 

Artigo 22 - É facultado à Companhia nomear procuradores, devendo o respectivo instrumento

ser assinado pelo Diretor-Presidente, com poderes e prazos devidamente especificados no 

mandato. 

 

Parágrafo Único. Na constituição de procuradores, os respectivos instrumentos de mandato 

deverão mencionar de maneira específica os poderes outorgados, bem como deverão prever 

o prazo de validade, que, com exceção dos mandatos ‘ad judicia’, não poderão ultrapassar o 

prazo de 1 (um) ano. 

 

Artigo 23 – A Companhia apenas será obrigada (i) pela assinatura isolada do Diretor-

Presidente, nos casos previstos no Artigo 19 acima; (ii) pela assinatura conjunta do Diretor-

Presidente e de 1 (um) procurador, ambos com poderes específicos conferidos na forma do 

Artigo 21; (iii) pela assinatura de 2 (dois) procuradores, com poderes específicos conferidos na 

forma do Artigo 21; pela assinatura isolada do Diretor-Presidente ou de 1 (um) procurador, 

conforme o Parágrafo Primeiro abaixo. 

 

Parágrafo Primeiro. Poderão ser assinados pelo Diretor-Presidente ou por 1 (um) procurador 

nomeado na forma deste Estatuto Social, apenas os seguintes atos:  

 

(i) Endosso de cheques e ordens de pagamento para depósito bancário na conta da 

Companhia; 

 

(ii) Autorização para movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço; 

 

(iii) Para assinatura de correspondências, inclusive para bancos, na medida em que 

tais correspondências não impliquem ou resultem responsabilidade financeira 

para a Companhia; e 

 

(iv) Para representação da Companhia em processos judiciais e administrativos, ou 

arbitrais, ou para a prestação de depoimentos pessoal, preposto ou testemunha.  

 

Artigo 24 - Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos Diretores ou a qualquer  
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procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de 

qualquer natureza sem a prévia e expressa anuência da Assembleia Geral.  

 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 25 - O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente e, quando instalado, 

será composto por 3 (três) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes 

no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, na forma da legislação 

aplicável. 

 

Parágrafo Primeiro. Os membros do Conselho Fiscal tomarão posse mediante a assinatura do 

termo respectivo, lavrado em Livro próprio. 

 

Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e 

impedimentos, pelos respectivos suplentes eleitos pela Assembleia Geral, conforme previsto 

na legislação aplicável. 

 

Parágrafo Terceiro. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 

respectivo suplente ocupará seu lugar. 

 

Parágrafo Quarto. Os membros do Conselho Fiscal, e seus suplentes, exercerão seus cargos 

até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, e poderão ser 

reeleitos. 

 

Artigo 26 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que 

necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras.  

 

Parágrafo Primeiro. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 

regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho 

Fiscal. 

 

Parágrafo Segundo. O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a 

maioria dos seus membros. 

 

Parágrafo Terceiro. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas lavradas no 

respectivo Livro de Registro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal.  

 

Artigo 27 - Fica desde já acordado que não haverá remuneração devida aos membros do 

Conselho Fiscal que serão eleitos em foro de Assembleia Geral, observado o direito de 

eventuais reembolsos de despesas ao desempenho da função conforme previsto no Parágrafo 

3º do Art. 162 da Lei das S.A. 
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CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 

Artigo 28 - O exercício social da Companhia iniciar-se-á em 1º de janeiro de cada ano e 

terminará em 31 de dezembro de cada ano, sendo que ao final de cada exercício social serão 

elaboradas as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente, podendo ser 

levantados balanços a qualquer tempo. 

 

Parágrafo Primeiro. Do lucro líquido apurado no exercício serão deduzidos eventuais prejuízos 

acumulados e a parcela de 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, que não 

excederá a 20% (vinte por cento) do capital social, nos termos do Art. 193 da Lei das S.A. 

 

Parágrafo Segundo. Os Acionistas têm direito a um dividendo anual não cumulativo de, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos termos do Art. 202 da 

Lei das S.A. 

 

Parágrafo Terceiro. O saldo remanescente, depois de atendidas as disposições legais, terá a 

destinação determinada pela Assembleia Geral, observada a legislação aplicável.  

 

Parágrafo Quarto. A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer 

acionista presente, deliberar a distribuição inferior ao obrigatório ou, ainda, a retenção de todo 

o lucro. 

 

Parágrafo Quinto. É facultado à Companhia pagar juros sobre capital próprio aos acionistas, 

pagamento esse que será computado para efeito de determinação do dividendo mínimo 

obrigatório. 

 

Artigo 29 - A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos 

inferiores para a distribuição de dividendos intermediários.  

 

CAPÍTULO VII 

DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 

 

Artigo 30 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção nos casos previstos em 

lei ou por deliberação da Assembleia Geral. Caberá à Assembleia Geral da Companhia nomear 

o liquidante e determinar as condições e o modo de liquidação. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ARBITRAGEM 

 

Artigo 31 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal (se  
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instalado) comprometem-se a resolver toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa 

surgir, em caráter definitivo e final, por arbitragem, a ser administrada pelo Centro de 

Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CCBC”), de acordo com o 

Regulamento da CCBC em vigor no momento da arbitragem (“Regulamento”). 

 

Artigo 32 - O Tribunal Arbitral será composto por três árbitros (“Tribunal Arbitral”), indicados 

em conformidade com o Regulamento da Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio 

Brasil-Canadá – CCBC. O presidente do Tribunal Arbitral será o terceiro árbitro, escolhido de 

comum acordo pelos árbitros nomeados pelas partes, nos termos do referido Regulamento.  

 

Artigo 33 - Todas as despesas relacionadas à arbitragem, bem como honorários de árbitros e 

despesas administrativas com a CCBC serão suportadas de acordo com o que for determinado  

 

pela sentença arbitral ou na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada parte envolvida 

ou, ainda, na proporção acionária detida à época da arbitragem, conforme aplicável. Em 

nenhuma hipótese, porém, a parte vencida, total ou parcialmente, deverá suportar os 

honorários contratualmente ajustados entre a(s) parte(s) vencedora(s) e seus advogados.  

 

Artigo 34 - O procedimento arbitral deverá ser conduzido em português, na Cidade de Valença, 

Estadodo Rio De Janeiro, mas o Tribunal Arbitral, desde que justificadamente, poderá designar 

oitivas ou inquirições em outros lugares. 

 

Artigo 35 - Os Acionistas reconhecem que qualquer uma delas poderá precisar da concessão 

de antecipação de tutela ou de medida cautelar pelo poder judiciário antes da constituição do 

Tribunal Arbitral. Portanto, a exigência de uma antecipação de tutela ou medida cautelar 

perante o poder judiciário não será considerada incompatível nem constituirá dispensa de 

nenhuma das disposições determinadas nesta Cláusula. Após a constituição do Tribunal 

Arbitral, qualquer medida cautelar ou antecipação de tutela será exclusivamente solicitada ao 

Tribunal Arbitral. 

 

Artigo 36 - Os Acionistas elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, excluindo 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, exclusivamente para (i) concessão de medidas 

cautelares ou antecipações de tutela, antes da constituição do Tribunal Arbitral,  (ii) execução 

das decisões proferidas pelo Tribunal Arbitral, (iii) execução da sentença arbitral e (iv) outros 

processos judiciais expressamente aceitos pela Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (“Lei 

de Arbitragem”). 

 

Artigo 37 - A decisão arbitral será definitiva, irrecorrível e vinculará os Acionistas, seus 

sucessores e cessionários, que se comprometem a cumpri-la espontaneamente e renunciam 

expressamente a qualquer forma de recurso, ressalvado o pedido de correção de erro material 

ou de esclarecimento de obscuridade, dúvida, contradição ou omissão da sentença arbitral, 

conforme previsto no Art. 30 da Lei de Arbitragem, ressalvando-se, ainda, o disposto no Art. 

38 da Lei de Arbitragem, e o exercício de boa-fé da ação de nulidade estabelecida no Art. 33 

da Lei de Arbitragem. Se necessária, a execução da decisão arbitral poderá se dar em qualquer 

juízo que tenha jurisdição ou que tenha competência sobre os Acionistas e seus bens.  

 

Artigo 38 - O Acionista que, sem respaldo jurídico, frustrar ou impedir a instauração do Tribunal 

Arbitral, seja por não adotar as providências necessárias dentro do prazo devido, seja por  
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forçar o outro a adotar as medidas previstas no Art. 7º da Lei de Arbitragem, ou, ainda, por não 

cumprir todos os termos da sentença arbitral, arcará com a multa não compensatória 

equivalente a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por dia de atraso, aplicável, conforme o caso, a 

partir (a) da data em que o Tribunal Arbitral deveria ter sido instaurado; ou, ainda, (b) da data 

designada para cumprimento das disposições da sentença arbitral, sem prejuízo das 

determinações e penalidades constantes de tal sentença. Os Acionistas reconhecem que a 

multa ora prevista não será aplicável nas hipóteses previstas no Art. 38 da Lei de Arbitragem.  

 

Artigo 39 - Os acionistas e a Companhia concordam que a arbitragem deverá ser mantida 

estritamente confidencial e seus elementos (incluindo as alegações das partes, provas, laudos 

e outras manifestações de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados 

no curso do procedimento arbitral) somente serão revelados à CCBC, aos Acionistas, à 

Companhia, aos seus advogados e qualquer Pessoa necessária ao desenvolvimento da 

arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento de obrigações impostas por 

Lei ou por qualquer Autoridade Governamental competente. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Artigo 40 - A Companhia deverá primar pela total observância deste Estatuto Social, sendo 

expressamente vedado aos acionistas, à Diretoria e à Assembleia Geral lançar transferências 

de ações, realizar quaisquer atos e/ou computar votos contrários às disposições aqui previstas, 

devendo ainda observar o Artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

Artigo 41 - Em caso de conflito entre as disposições previstas neste Estatuto Social e a 

legislação aplicável, prevalecerá o disposto na legislação. Em tudo o que for omisso no 

presente Estatuto Social, serão aplicadas as disposições legais pertinentes. 

Valença/RJ, em 01 de setembro de 2025. 

 

Mesa: 

 

 

 

______________________________________________________ 

ENINSA CONSULTORIA E DESENV. DE PROJETOS LTDA. 

PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX 

               

 

______________________________________________________

MARIA ANGÉLICA DE CASTRO JOLO ALBRECHT

Advogada – OAB/SP nº 277.944 

 

 
 

 

 
 

ANA PAULA SIVIERI 

ARBEX:14404182848

Assinado de forma digital por ANA PAULA SIVIERI 

ARBEX:14404182848 

Dados: 2025.10.17 11:18:13 -03'00'

PAULO FERNANDO SIVIERI 

ARBEX:04968184816

Assinado de forma digital por PAULO FERNANDO 

SIVIERI ARBEX:04968184816 

Dados: 2025.10.17 19:20:17 -03'00'

PAULO FERNANDO SIVIERI 

ARBEX:04968184816

Assinado de forma digital por PAULO 

FERNANDO SIVIERI ARBEX:04968184816 

Dados: 2025.10.20 09:36:26 -03'00'

MARIA ANGELICA DE 

CASTRO JOLO 

ALBRECHT:30485477890

Assinado de forma digital por 

MARIA ANGELICA DE CASTRO 

JOLO ALBRECHT:30485477890 

Dados: 2025.10.20 10:05:41 -03'00'
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TERMO DE POSSE 

 

Neste ato, eu, PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX, brasileiro, casado, sob o regime da 

comunhão parcial de bens, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 

9.331.806-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 049.681.848-16, residente e domiciliado 

na Rua Emílio Pedutti, nº 396, Bairro Morumbi, Município de São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 05613-010, DECLARO, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer a 

administração da UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ 

sob o n.º 61.104.228/0001-16, estabelecida na Estrada Valença - Parapeúna, Nº 0, Bairro 

Osorio, Município de Valença, Estado do Rio De Janeiro, CEP 27607-570, (“Companhia”), 

por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 

ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, 

ficando atendidas as condições de elegibilidade previstas no art. 147 da Lei nº 

6.404/1976 (“Lei das S.A.”); de modo que tomo posse do cargo de Diretor Presidente da 

Companhia, para o qual fui eleito nesta data, para cumprimento de mandato de 02 (dois) 

anos, ou seja, até 01 de setembro de 2027, com todos os poderes, direitos e obrigações 

que me são atribuídos pelas leis e pelo Estatuto Social da Companhia. Informo à 

Companhia que receberei eventuais citações e intimações, nos termos do § 2º, do art. 

148, da Lei das S.A., no endereço constante da qualificação. 

 

Valença/RJ, 01 de setembro de 2025. 
 

 

 

PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX 

Diretor Presidente da Companhia 

PAULO FERNANDO 

SIVIERI 

ARBEX:04968184816

Assinado de forma digital por 

PAULO FERNANDO SIVIERI 

ARBEX:04968184816 

Dados: 2025.09.11 12:30:43 -03'00'
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Presidência da República

Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EPP

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

A Sociedade UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA LTDA, com ato constitutivo registrado da 

Junta Comercial em 02/06/2025, NIRE 33.2.1403450-7, CNPJ 61.104.228/0001-16, estabelecida no(a) 

ESTRADA VALENÇA - PARAPEUNA, 0, OSORIO, VALENÇA, RJ, CEP: 27.607-570, requer a Vossa Senhoria 

o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se desenquadra da condição de 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

Ato: 002 - Alteração

Evento: 318 - Desenquadramento de Empresa de Pequeno Porte

RIO DE JANEIRO, 01 de Setembro de 2025

Diretor - PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO EM ____/____/________ Etiqueta de Registro

Viabilidade: RJP2500260040 DBE: RJ0017754961104228000116
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ANEXO II 
 

 

ESTATUTO SOCIAL DA 

UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/MF 61.104.228/0001-16 

 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 

UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A., estabelecida na Estrada Valença Parapeúna, 

Nº 0, Bairro Osorio, Município de Valença, Estado do Rio De Janeiro, CEP 27607-570, inscrita no 

CNPJ sob o nº 61.104.228/0001-16.  

 

Em decorrência da transformação da sociedade empresária limitada em sociedade anônima de 

capital fechado, os subscritores abaixo-assinados declaram subscrever e integralizar a totalidade do 

capital social da companhia, representado por 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, nominativas, sem 

valor nominal, correspondentes ao capital social de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), integralizado em 

moeda corrente nacional, na forma e proporção a seguir especificadas: 

1. Acionista: 

PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX, brasileiro, casado, sob o regime da comunhão parcial de bens, 

economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.331.806-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

nº 049.681.848-16, residente e domiciliado na Rua Emílio Pedutti, nº 396, Bairro Morumbi, 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05613-010, subscreve 100 (cem) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, totalizando R$ 100,00 (cem reais), integralizadas em moeda 

corrente nacional. 

2. Acionista: 

ENINSA CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS LTDA, estabelecida no Município de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 820, Bairro Itaim Bibi, CEP 04534-003, 

inscrita no CNPJ sob o n° 10.676.193/0001-59 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 

NIRE n° 35223093261, em 18.02.2009, representada por seu representante legal, PAULO 

FERNANDO SIVIERI ARBEX, subscreve 4.900 (quatro mil e novecentas) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, totalizando R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), 

integralizadas em moeda corrente nacional. 

 

Porto Ferreira, 01 de setembro de 2025. 

 

 

PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX                          ENINSA CONSULTORIA E DESENV. DE PROJETOS LTDA 

              CPF/MF 049.681.848-16                                                     PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX 

  

 

 

    MARIA ANGÉLICA DE CASTRO JOLO ALBRECHT 

          Advogada – OAB/SP nº 277.944 

PAULO FERNANDO 

SIVIERI 

ARBEX:04968184816

Assinado de forma digital por PAULO 

FERNANDO SIVIERI ARBEX:04968184816 

Dados: 2025.10.02 21:35:35 -03'00'

PAULO FERNANDO SIVIERI 

ARBEX:04968184816

Assinado de forma digital por PAULO 

FERNANDO SIVIERI ARBEX:04968184816 

Dados: 2025.10.02 21:37:45 -03'00'

MARIA ANGELICA DE CASTRO 

JOLO ALBRECHT:30485477890

Assinado de forma digital por MARIA 

ANGELICA DE CASTRO JOLO 

ALBRECHT:30485477890 

Dados: 2025.10.03 14:48:59 -03'00'

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome: UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA LTDA
Nome Novo: UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA S.A.
NIRE: 332.1403450-7 Protocolo: 2025/00907949-7 Data do protocolo: 26/09/2025
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA LTDA, NIRE 

33.2.1403450-7, PROTOCOLO 2025/00907949-7, ARQUIVADO EM 22/10/2025, SOB O 

NÚMERO (S) 33300361481 (DEMAIS CONSTANTES NA CAPA), FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

217.848.568-51 GABRIEL DE CASTRO GIOLO

455.051.558-98 MARIA ISABEL DE CASTRO JOLO

304.854.778-90 MARIA ANGELICA DE CASTRO JOLO ALBRECHT

144.041.828-48 ANA PAULA SIVIERI ARBEX

049.681.848-16 PAULO FERNANDO SIVIERI ARBEX

  .   .   /    - UFV SERRA DA BELEZA GERADORA DE ENERGIA LTDA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

22 de outubro de 2025.

_______________________________
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